
ê3PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
Setor de Licltaçáo e Contreto

ENDEHEÇO VILA AMERICANA, BAIR RO CENTRO - CEP: 68143-000 h. ,il
FORMUúRIO DE OCORRÊNCIA N9 OO1/2021

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS:

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: sob o nç L7.1.86.4!O/0001-95
Sede em Belterra, Estado do pará, CEp:68143-000;
Representante: secretário Municipalde saúde o sr. José ocivaldo silva Feitosa, portador do
RG ne 2942185 SSP/PA e do CPF482.190.372-53.

DADOS DA EMPRESA:

EMPTCSA: FENIX COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Nome tuntasia: FENIX MANUTENÇÔES

CNPJ: 15.375.259100O1-94,

Sede: Rua Café Filho, ne1L1, bairro Uraim Paragominas Pa ra, CEp:68.626-200;
Telefone: (91) 98493{107;
e-mail: fenix.oeml email.com
Representante: Breno Ferraz Martins de Silveira, portadora do RG sob ns 02607086201, e do CpF sob ns
691-.872.3L244,

Trata-se de ocorrência referente a não assinatura, no prazo legal, do contrato
administrativo vindo do Pregão eletrônico np 024/?O2L, processo Administrativo ns
o37/2021, que tem como objeto CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
sERVrÇO DE MANUTENÇÃo PREVENT|V/üCORRET|VA, L|MPEZA E TNSTALAÇÃO DE
CENTRAIS DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSA.

Conforme comprovação de envio de e-mail anexo, fora enviado em 04 de junho de 202'1,
para a empresa FENtx coMERcto E MANUTENçÃo DE EQUTPAMENTOS LTDA vencedora do
certame, convocação para assinatura digital de contrato, esta que até o presente momento nâo
atendeu à solicitação, assim como nenhuma de nossas investidas via teleÍone.

Neste sentido, afim de não gerar prejuizo a administração solicito ao ordenador de
despesas abertura de procedimento administraÇão para apuraÇão de responsabilidade, visto que
não foi atendido o item 13 do edital que segue anexo.

Samara Lira Rodrigues
Setor de LicitaçÕes e Contrato



ÀSSINATURA DE CONTRATO PE 02412021

& D€ <liciracao@beheÍa.pa.qovbp

*§* Pam <Íenix.psmro@emait.côm>

Data 2021{G0413:48

D conrBto I 31 ass sEc pdí(-230 K8)

PS: solicitarnos que àssine ãh?vés do aplicativo Ádobe, versão 9.0 ôu
superioç visto que rât dôdrnrento será cotocãdo no potàtde ticitações
do T.ibunal de Conbs dos municípios do pará, e este não ãcetta versão
inferior ou direrent€ destã.itâda,

Setor de Licitação e Cantratos pMB

0q

Estamos envra.dô contclos rêÍerentês ào pt 0)4/2021, oarâ vorsa àorciação e àss nâLura drgrláI.

Ca6o necê$ite de @rre9ões. por ravor êvid.d.iá-t.s.
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA. N' 45. BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000

CNPJ: 01.614.1 t210001-03
E-nrail: licitacao@belterra.na.gov.br

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 02412021 - UASG 980044
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2021 SEMSA

1. PREÂMBULO
I . L Torna-se público, para conhecimento dos interessados que O l\,lUNlCÍPlO DE BELTERRA, por meio do Secretaria
Municipal de Saúde - SEMSA,atraves do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o no í1.í86.410/0001-95,
sediado em Belterra, Estado do Pará, realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério

de julgamento menor preço por item, nos termos da lei no 10,520, de 17 de Junho de 2002, do Decreto no 10.024, de

20 de setembro de 2019, do Decreto n0 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006 e 14712014 e 155/2016, do Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 21 de junho de '1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Na data, horário e endereço eleÍônico abaixo indicado Íar-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por

meio de Sistema Eletrônico CON,4PRASGOVERNAMENTAIS.

Nâo havendo expêdiêntê ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certamê na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local

estabelecidos no preâmbulo dêste Edital, dêsdê que não haja comunicâção do Pregoeiro êm contrário.

2.1.1 Em caso de discordância existente êntrê as especificaçóes, ou qualquer disposição deste objêto descritas
no COMPRASGOVERNAMENTAIS ê as especificaçóes constantes do Anexo I - TERMO DE REFERENCIA - deste

Edital, prevalecerá o que está no Edital.
21.2. A licitaçâo será dividlda em itens, conforme tabela constante do Termo de Reíerência, facultando-se ao licitante a

participação em quantos itens íorem de seu interesse.

21.3. O criterio de julgamento adotado será o menor prêço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus

Anexos quanto às especiíicaçoes do obleto.

2.1.4. A licitação será dividida em grupos, Íormados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de

Reíerência, facultando-se ao Iicitante a participação em quanlos grupos forem de seu interesse, devendo oÍerecer proposta

i:" "t;3'JEl;rt"o??33'i'Â=.,rENros E DA rMpuGNAÇÀo Do ATo coNvocATôRro
3.1 Até 03 (três) dias úteis, antes da data frxada para a abertura do Certame, qualquer pessoa poderá solicitar

esclaÍecimentos, providências ou impugnar o presente edital.

3.2 Caberá aa pregoeira, auxiliado pelo setor lécnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2

(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

3.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização docertame.

3.4 Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a

Pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pÚblica, para o endereço eletrônico:

licitacao(Obelterra.pa.oov.br ou por meio de documento protocolado na sala de Iicitações da Prefeitura lúunicipal de Belterra,

sito a Esúada Um, 45 - Bairro: Centro- CEP: 68143-000 - Belterra/PA, no horáriô de 08:00 as 12:00 horas e de '13 às 17horas.

3.5 As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

Data da sessão: 05 de maio de 2021.

Horário: 09h00min Horas, horário de Brasilia.
Local: www.comorasnet.qov.br
Modo: Aberto.

2. DO OBJETO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIçO OE MANUTENçÃO

PREVENTIVA/CORRETIVA, LIMPEZA E INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SEMSA.
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ENDEREÇO VILA AMERICANA. N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68 143-000

CNPJ: 0l.614.1 l210001-03
E-mail: licitaÇao@belterra.pa.sov.br

3.6 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimenlos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimenlo
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
3.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela pregoeira serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração

4. CREDENCIAMENTO
4.1 0 Credenciamento é o nível básico do rêgistro cadastral no SICAF, que permite a participaÇão dos interessados na

modalidade licitatória Pregã0, em sua forma eletrônica.
4.2 0 cadastro no SICAF deverá ser felto no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.com0rasoovernamentais.oov.br, por meio de certiÍicado digital conferido pela InÍraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal

e a presunção de sua capacidade técnica para ea\zação das transaçÕes inerentes a este Pregã0.

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assume como firmes

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direlamente ou por seu representante, excluida a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorlentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,
4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pelâ informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraÇão dos registros

tão logo identiflque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observància do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação,

5. DASCONDçÓES DE PARTICIPAçÂO DA LICITAÇÂO
5.1 Poderão participaÍ deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitaÇão, e

que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme

disposto no art, 90 da lN SEGES/[,4P n0 3, de2018.

5. I . L 0s licitantes deverão utilizar o cerliÍicado digltal para acesso ao Sistema,

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n0 1 1.488, de 2007, para o agricultor Íamiliar, o produtor rural pessoa fisica e

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n0 123, de 2006.

5.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na Íorma da legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasilcom poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

5.3.4. queseenquadrem nas vedações previstas no artigo 90da Lei n08.666,de1993;
5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da Sociedade Civilde Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acôrdão n0 746/2014-TCU-

Plenário).

5.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou'não'em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo às seguinles declarações:

5.4.t. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apta a usuÍruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

"nâo' impedirá o pÍosseguimento no ceíame;
. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaÇão

do campo 'não' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar

no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.4.2. que está ciente e concorda com as condiçõês contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a pÍoposta apresentada está em conformidade
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com as exigências editalicias;
5.4.4. que inexistem fatos impedilivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarai ocorréncias
posterjores;

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçãol
5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP n0 2, de 16 de

setembro de 2009.

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou Íorçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art, 10 e no inciso lll do art. 50 da Constituição FedeÍal;

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍlciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n0 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançôes plevistas em lei e

neste Edital,

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAçÃO
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamentê por meio do sistema concomitanlemente com os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com descrição do objeto ofertado estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçao exigidos neste edital, ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha (art. 26 do Decreto n0 10.024/2019);

6.3 É obrigatório que os licitantes apresentem no momento do cadastramento das propostas no COMPRASNET,

todos os doiumentos de habilitação exigidos no item 9. DA HABILITAçÃO neste êdital. Os licitantes poderão deixar

de apresentar os documentos de habilitaçáo que constem do SICAF, assegurado aos demâis licitantes o direito de

acesso aos dados constantes dos sistemas.
6.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habililaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade Ílscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

6.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elelrônico durante a sessão pública do Pregâo,

Íicando responsável pelo ônus decoÍente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitdas pelo sistema ou de sua desconexâo:
6.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente insendos no sistema;

6.1 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entÍe as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.8 Os documentos que compõem a proposta e habilitação do licitante melhor classiÍlcado somente serão

disponibitizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

camp0s:
7.1.1 Valor unltário e totaldo item ou percentual de desconto;

7 .1.2 A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no termo de referência para cada item;

7.1.3 [4arca;
7.1.4 FabÍicante;
7.1.5 Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste edital e seus anexos, contendo as

quantidades e especificações dos produtos/serviços de forma detalhada (definidos no anexo ldeste Edital) para o(s)

qual(ais) estiver apresentando pÍoposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preÇo(s) total(is) de cada

item(s) que estiver cotando.
7.'1.6 Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.

7.1.7 Nos valores propostos estarão inclusos lodos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comêrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no íornecimento dos bens.

7,1.8 Os preÇos oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

)
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do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.1.9 As propostas terão validade de, no minimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste edital,
8 DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃODE LANCES.
8.í A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico, na data, horário e local

indicados nesteedital.
8.2 A pregoeira veriÍicará as propostas apÍesentadas, desclassificando desde logo aquelas que estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, forem omissas ou apresentarem inegularidades
insanáveis.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que indique o licitante

8.2.2 A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

8.2.3 A não classiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a eÍeito na

fase de aceitação.
8.3 O sistema ordenará automaticamenle as proposlas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

lances.
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitlva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamenle informados do seu recebimento e do valorconsignado noregistro.

8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentuâl dê desconto.
8.7 Os licitantes poderão ofereceÍ lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital,

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valoÍ inferior ou percentual de desconto superior ao últjmo por ele

oíertado e registrado no sistema.
8.9 O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo

entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo

sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", em que os licttantes

apresentarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

L 1 1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pÍonogada automalicamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediános.
8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceÍrarse-á
automaticamente.
8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitrr o reinicio da sessão pública de lances, em pÍol da

consecução do melhor preço.

8.15 Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e régistrado em
primeiro lugar.

8.16 Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identifcação do licitante

8.17 No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e qualro horas da comunicação do fato pela

pregoeira aos participantes, no sitio elefônico utilizado para divulgação.

8.19 O cÍitério de julgamento adotado será o menor preço por lTEl\4, conforme defnido neste Edital e seus anexos.
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8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta.
8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da pnmeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classiÍlcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n0 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto no 8.538, de 2015.
8.22 Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada;
8.23 Melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.
8.24 Casoa microempresa ou aempresade pequeno porte melhor classiÍicada desista ou náo se manifeste noprazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que sê encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
8.25 Caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno portê que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique

aquela que pnmeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.26 Quando houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangêiro, o

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que ÍizeÍem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

8.27 Ordem de apresentaÇão pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiÍicação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo

de disputa aberto e íechado.

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cntério de desempate será aquele previsto no art. 30, §
20, da Lei n0 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bensproduzidos:

8.28.1 no pals;

8.28.2 por empresas brasileiras;

8.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

8.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para a pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçã0.

8.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as propostas

empatadas.
8.28.6 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

8.28.7 A negociação será Íealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licrtantes;

8.28.8 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classifrcado que, no prazo deduas (2) horas,envie a proposta adequada

ao últjmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se ÍoÍ o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados;

8.28.9 Apôs a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8.28.10 AtenÉo, deüdo à nova catalogação de material/serviço do Siasgnet, esclarecemos que não exrslem códigos

apropriados à necessidade desta unidade conÍorme estabelecido no Termo de ReÍerência. Sendo assim, haverá divergência

entre a descriÇão detalhada disponibilizada no Comprasnet e a do Edital. Nesse sentido, os senhores licitantes, ao cadastrem

suas propostas no sistema eletrônico deveÍão considerar as descrições detalhadas do Termo de Referência, anexo I do

Edital, e não as registradas no Comprasnet. lníormamos que as propostas cadastradas que não estejam adequadas ao

Termo de Referência serão desclassificadas.

8.28.1 1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor
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zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da ljcitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaÇões de propriedade do próprjo licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.28.12 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspêita.
8,28.13 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será regisfada em ata.
8.28.14 Dentre os documentos passiveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íabricante e procedência, além de outras
informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for
o caso, por outro meio e pÍazo indicados pela pregoeira, sem pre.luizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitaÇão da proposta.

8.28.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira veriÍicará a habilitação do licitante, observado
o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO
9.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participaçã0, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:
9.1,1 STCAF;

9.1 .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licrtante e também de seu sócio majoritário, por força

do artigo 12 da Lei n'8.429, de í992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o gestor

diligenciará para veriflcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas Indiretas.

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societános, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.2 0licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3 Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por Íalta de condiÇão de participação.

9.3,1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

arts.44 e 45 da Lei Complementar n0 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.
9,3.2Caso atendidas as condiÇões de participaçã0, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualiÍicação

econômica Íinanceira e habilitação técnica, coníorme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.3.30 interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP n0 03, de 2018 mediante

utilizaÇão do sistema, deverá atender às condiÇÕes exigidas no cadastramento no SICAF ate o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostasi

9.3.4 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.
9,4 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sitios eletrônicos

oflciâis emissores de certidões Íejta pela pregoeira lograr êxito em encôntrar a(s) certidão (oes) válida(s), coníorme

art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019.

9.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à confirmação

daquelês exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob pena de inabilitação.

9.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
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documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do documento digital.
9.7 Não serão aceitos documentos de habilitaÇão com indlcação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

9.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão eslar em nome da matriz, e se o licitante for a fllial, todos
os documentos deverão estar êm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz..

9.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes.

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçâo
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.í 1 Habilitação Jurídica:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, acargodaJunta Comercial

da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: CertiÍicado da Condição de lVicroempreendedor lndividual
- CCI\,4EI, cuja aceitação Ílcará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio
www.portaldoempreendedor. gov. br;

c) .No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade |imitada - EIRELI: ato constitutivo,

estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente Íegistrado na Junta Comerôial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatôrio de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público dê Empresas l\4ercantis onde opera, com averbação no Registro ônde tem sede a

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simplesr inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua

sede, acompanhada de prova da indicagão dos seus administradores;

0 No caso de cooperativa: ata dê fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Juridicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n0 5.7M, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidaÇão respebtiva;

9.12. Regularidade Fiscal ê Trabalhista:
9.12.1 prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conÍorme o caso;

9.12.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão exped ida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente

a todos os créditos tributários Íederais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no í.751, de 02t1012014, do Secretário da Receita Fedéral do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

9.'12.3 prova de regulandade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

9.12.4 proua de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiÇa do trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

9.12.5 prova de inscriÇão no cadasko de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuall

9.12.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exeÍcicio

contrata ou concorre;
9.'12.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal

condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da,lei;

9.'12.8 Prova de regularidade com a Fazenda l\.4unicipal do domicílio ou sede do licitante, Íelativa à atividade em cujo exercício

contrata ou concorre;
9,12.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulaÍidade flscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição, sob pena de inabilitação.
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9,l3.Qualificação Econômico.Financêira.
9.13,1 ceÍtidão negativa de falência ou recu peração ludicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
913.2 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício Social (DRE), já exigíveis áa forma da lei.

Juntamente com o balanço deverão ser apÍesentados:
9133ILC=Indicedeliquidezcorrente,comvalorigual ou superior a 1,00t ILG= indice de liquidez geral, com valor igual ou

superior a 1,00; GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1 ,00j
9.13 4 No caso de Íomecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, a apresentaÇão de balanço patrimonial do último exercicio financeiro. (Art. 3b do Decreto
no 8.538, de 2015);

9,13.5 no caso de empresa constjtuida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanÇo patrimonial e
demonstraçÕes contábeis referentes ao período de existência dasociedade;

9.'13.6 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
9.13,7 Caso o licitante sela cooperativa, tais documenlos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira,

conforme dispôe o artigo 112 da Lei n0 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão Íiscalizador;

9.13.8 Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o balanço patrimonial,
não restando a obrigação do registro na Junta comercial do Estado da licitante, Devendo, no entanto, apresentá-lo
devidamente assjnado pelo Contador;

9.l4.Qualificação Técnica
9.14.1 Atestado de capacidade têcnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a licitante

forneceu ou está fomecendo o objeto desta licitação;
9.14.2 O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante legal da empresa

emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função;
9.l5Demais informaçóes:
9.15.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufenr os benêÍicios do tÍatamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patnmonial e das demonstraÇões contábeis do
último exercicio.

9.15.2 A existência de restnção relativamente à regularidade íiscal e trabalhista não impede que a licitante queliÍlcada mmo
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a lodas as demais
exigências do edital.

9.15.3 A declaraçâo do vencedor acontecerá no momento imedjatamente posterior à fase de habilitaçã0.
9.15.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍlcada como micÍoempresa ou empresa de pequeno

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriÇão no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçâo do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraÇão pública, quando requerida pelo licitante,
mediantê apresentação de justiícativa.

9.15.5 A não+egularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarâ a inabilitaçâo do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescenles, na ordem
de classiÍJcaçã0. Se, na ordem de classificaÇão, seguirse outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação Ílscal e trabalhista, será concedido o mesmo p.azo para
regularizaÇã0.

9.15.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a sessão,
informando no "chat" a nova data e horáÍio para a continuidade da mesma.

9.15,7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.'15.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empÍesas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.15.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTAVENCEDORA
101 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H (duas horas),a contar da

solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
10 1,1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.2 A proposta flnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execuÇão do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
vinculam a Contratada,

10.3 Os preços deverão ser êxpressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algaÍismos e o valor global em
algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n0 8.666/93).
10.3.1 Oconendo divergência entre os preços unitános e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência
entre os valores numéricos e os valores expressos poÍ extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4 A oferla deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objelo deste Edital, sem conter alternativas de preço
ou de qualqueÍ outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5 A proposta deverâ obedeceÍ aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificaçoes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet. após a homologaçà0.
1í.DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularização flscal e tÍabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de íorma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorÍer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

1'1.2Havendo quem se manifeste, caberá aa pregoeira verificar a tempestividade e a exrstência de motjvação da intenção
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nota explicativa: no juízo de admissibilidade
das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença dos pÍessupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação - TCU Ac.52012014-PlenáÍio.

1l .3Nesse momento a pregoeira nâo adentrará no mérito recursal, mas apenas veriÍlcará as condiÇões de admissibilidade
do recurso

11 ,4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer importará a decadência desse direito.
11 .SUma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razôes, pelo

sistema elekônico, flcando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros trÉs dias, que começarão a contar do término do prazo dó recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceliveis de aproveitamento.
'1 1.7Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12, DA REABERTURA DA SESSÃOPÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.'1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à rcalizaçAo da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaÇão em que serâo repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
12.1,2. Quando houver eno na aceitação do preço melhor classiÍcado ou quando o licitante declaÍado vencedor não assinar
o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaÇão fiscal e trabalhista, nos termôs do art. 43,

§'10 da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase
do proced jmento licitatório.
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122.2. A convocaÇão feita por e-mail ou Íac^símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
13. ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declaÍado vencedor, por ato da pregoeira, caso haja
interposição de recurso, ou pela autondade competente, após a regular decisão dos recursos apresenlados,
13.2. Após a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.
14. 0A DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A
14,1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes dotaçÕes
orçamentárias:

Ficha 413
Unidade:020902
10.30í 0004 2189 0000.Manutenção das Unidades Básicas em saúde
3.3.90.3900-Outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica. 001 001 0 3 02

Ficha:439
Unidade:020902
10.302 0004 2070 0000- Manutenção do Hospital Municipal de Beltena
3.3.90.3900-Outros serviços de terceiros.Pessoa Jurídica. 310 002 0 í 00

Ficha 394
Unidade:020902
10.30í 0004 2089 0000- Manutenção das atividades do FMS
3.3.90.3900.Outros serviços de terceiros.Pessoa Jurídica. 310 002 0 1 00

í5. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
15.1 . Não haverá exigência de garantia contratual
16. DOTERMO DE CONTRATO
'16,1. O fornecedor será convocado para assinar o Termo de Contrato. O Contrato terá vigência vinculada à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, contado da data de sua assinatura ate 31 de dezembro do exercicio financeiro
vigente, de acordo com as condições estabelecidas na Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores;
16.2. A adjudicatária terá o prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâ0, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste
Edital;

16.3. Altemativamente à convocação para comparecer peranle o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhálo para assinatura ou aceite daAdjudicataria, mediante meio eletrônico ou
presencial, para que seja assinado/retirado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
'16,4. O prazo previsto nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por \Juais periodos, por solicitação justificada

do fornecedor registrado e aceita pela Administração;
í7. DA ENTREGA E DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAL|ZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fscalização estão previstos no Termo de Referência e
minuta do contrato,
18. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de ReÍeÍência e minuta do
contrato.
19. DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período

de adimplemento a que se reÍerir, atravês de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado;
19,2. O pagamento somente será autorizado depois de eÍetuado o'atesto" pelo servidor competente na nota Íiscal
apresentada;
19.3. Havêndo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
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circunstância que impeça a liquidaÇão da despesa, como, por exemplo, obrigaÉo Íinanceira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras, Nesta hipótese, o pÍazo paâ pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzação da situação,
nâo acarretando qualquer ônus para a Contratante;
19.4. O licitante flca obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fscais necessárias, haja vista que a enlrega
daÊse-á mediante Íorma continua e futura de acordo com a necessidade da SecretaÍia, Departamento ou Selor da
mesma;
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emilida a ordem bancária para pagamento.

19.6. Antes de cada pagamento à contratada deverá apresenlar em conjunto com a nota fiscal/Íatura, as certidões
negativas: Federal, Estadual, Municjpal, CRF-FGTS, e úabalhista em onginalou em Íotocópia autenticada;
19.7. Não havendo regularjzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos rêsponsáveis pela fiscalização da regulaÍidade flscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
19.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa;
19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rêalizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.,unto as Receitas: Federal, Estadual, N,lunicipal,

trabalhista e CRF-FGTS;
19.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,

devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autorídade da contratante, não será rescindido o contrato em

execução com a contratada inadimplente com as Receitas citada no item 22.9 deste;

22.11Quando do pagamênto, sêrá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

22.12.A Contralada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de 2006, não

soírerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento Íicará condicionado à apÍesentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário Íavorecido previsto na Íefenda Lei Complementar;
22.13.Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certiÍicação digital e-CN PJ do tipo A3 (suporte criptográÍico

token ou cartão), emiüdo por autoridade certificadora (AC)credenciada pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(lCP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endeíeço de correio eletrônico do forneôedor titular

responsável pelo certiÍicado. Ou seja, o contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s)

ou representante(s) da(s) Empresa(s);

22.14,O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável poderá conÍigurar

crime, nos termos da legislaçao penalvigente.

22.15.A contratada deverá obedecer Ílelmente as exigências contidas no Termo de Referência - Anexo I e Minuta do

Contrato - Anexo lll, ambos deste Edital.

20, DASSANÇÔESADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa, nostermos da Lei n0 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

20.1.'1. Apresentardocumentação falsa;

20.1 .2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame
20.1,3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.'1.4. Não mantiver a proposta;

20.'1.5. Cometer fraude Íiscal;

20.1,6, Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos, a declaração falsa quanto às condiçóes de participação,

quanto ao enquadramento como |\,4E/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo

após o encerramento da fase de lances,

20,3. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Belterra através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, Estado do Pará, comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministerio da Justiça, para

as providênciasdevidas.
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20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior Íicará suleito,
sem prejuizo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:
20.4.1.|\,4ultade 5% (cinco por cento) sobre o valorestimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelacondutado licÍtante;
20.4.2.lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos;
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento;
20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
conkaditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei n0 9.784, de 1999;
20.7. A autoridadê competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade;
20.8. Para os Íins da infração elencada no subitem 22.1.7, acima Íepular-se-ão inidôneos atos como os descritos nos
artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n0 8.666/93;
20.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos Ôrgãos Administrativos Municipal, Estadual e Federal;
20.10. As sançÕes por atos praticados no decorreÍ da contratação estão previstas na Minuta do Contrato.
21. DASDTSPOSTçOESGERATS
21,1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessáo será automaticamente transÍerida para o pnmeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira;
21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou Íalhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classiflcação;
21.3. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do proponente (exceto
nos casos de documentos de regularidade flscal e trabalhista apresentados por ME's ou EPP'S. E para os documentos
cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo como de atê 60 (sessenta) dias anteriores a da
data prevista para início da sessão pública desta licitação, exceto para os documentos que tenham validade
indeterminadal
21 .4. O prazo de validade de documentos citado no Ítem subitem 24.3 acima, e para qualquer documento apresentado
por licitantes que particíparem da presente licitação, inclusive, quando necessário, para os documentos que

acompanharem as propostas de preços;

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
21.6. Fica vedada à contÍatada a subcontratação total do objeto desta licitaçã0, assim com a parcial acima do limite
permitido pela Administração;
21.7 . As normas disciplinadoras da licitaçáo serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
inleressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a Íinalidade e a

segurança da contratação;
21.8. É facultado aa pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer Íase deste Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instrugão do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fns de classificação e habilitação;
21.9. O Municipio de Belterra aúavés do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da autoiidade
competente, poderá revogar ou anular o certame, nas condiçÕes estabelecidas na legislação vigente, sem que dísso

decoÍra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização;
21.10. O Municipio de Belterra através do SECRErARh MUNICIPAL DE SAÚDE, através do(a) pregoeiro(a), poderá

declarar este Pregão (ou algum ITEM do Termo de ReÍerência deste Edital) como deserto e/ou fracassado, quando
nenhuma das ofertas satisÍaça o objeto das especiÍicações deste Edital, (até mesmo se apresenta(em) documentos
de habilitação em desacordo com o Edital), ou quando Íor evidente que tenha falta de competição;
21,11, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admrnistração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇão ou do resultado do
processo licitatório;

21.12. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legiümidade das informações e dos documentos apresentados em
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qualquer fase da licitaçã0, sêndo-lhe exigível, atnda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros
documentos ou informações complementares que a pregoeira porventura julgar necessárlo;
21 13. A participação nesta licitação implica na aceitação integrale irretratável das normas deste Editale anexos, bem
como na observància dos preceitos legais e Íegulamentares que a regem;
21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluiÊse-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias conseculivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
lniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da Administração;
21.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a uulização de processo de cerlificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebldos e presumidos veÍdadeiros
em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel;
21.16. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei no í1.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposiÇôes relativas às microempresas e empresas dê pequeno porte;
21.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;
21,18. Em caso de drvergência entre disposiçõês deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
pÍocesso, prevalecerá as deste Edital;

21 ,19. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja divergência entre a Lei,
este Edital e seus anexos, a Leiprevalecerá;
21.20. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer delalhe quê mencione em
um de seus documentos e se omita em outro, será considerado especiÍico e válido. Qualquer modiÍicação neste edital
deverá ser divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não aÍetar a formulação das propostas.
21.21. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do l\.4unicipio de
Belterra atravês do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
21.22. O Edital e seus anexos estâo disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos rasnet. ov. br
www.belterra.oa.oov.br (portal da transparência do Municipio de Belterra) e www.tcm.pa.gov.br (Mural de licitaçoes do
TCM/PA), e também, caso haja problemas técnicos nos portais indicados, poderão ser obtidos no endereço descrito no
preâmbulo deste Edital, nos dias úteis de expediente do Municipio de Belterra no Setor de Licitaçoes, no horário das
08:00 às 12:00 horas e de í3:00 às 17 horas, mesmo endereço e periodo no qual os aulos do processo admínistrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados. Quaisquer inÍormações complementares sobre o presente Edital e
seus Anexos poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@belterra.0a.oov.br
22. DOSANEXOS
22.1. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de ReÍerência;
ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO lll- Modelo de proposta de preços

ANEXO IV - Carta De ApresentaÇão Dos Documentos De Habilitação
ANEXO V - l\4odelo de declaraçâo de elaboração independente de proposta
ANEXo Vl- l\4odelo De Declaração De Enquadramento Como Mícroempresa Ou Empresa De Pequeno Porte

Belterra-PA, 15 de abril de 2021

Samara Rodngues Lira

Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

,I. OBJETO

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, LIMPEZA E INSTALAÇÃO
CENTRAIS DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMSA.

1.1.1 ESPECTFTCAçAO E QUANTTTATTVO D0 0BJETO

DE
DE

Item DESCRTÇÃO DO trEM UND.
QTD VALOR

MÉDIo UNT
VALOR
MÉDIO
TOTAL

01

Limpeza geral em equipamenlos com jato d'aguâ e
produtos de limpeza em centrais de ar condicionado de

9.000, 12.000 btus.

UND

R$ 201,78

R$ 7.062,30
02 Limpeza geral em equipamentos com jato d'agua e

produtos de limpeza em centrais de ar condicionado de

18.000 btus. )R

R$ 234,20

R$ 5.855,00
03 Manutenção corretiva e preventiva com reposição de

peÇas e reinstalagão em central de ar condicionado de

9.000, 12.000 Btus
18

R$ 365,21

R$ 6.573,78
04 Manutenção corretiva e preventiva com reposição de

peças e reinstalação em central de ar condicionado de

1 8.000 btus.

UND

10

R$ 423,62

R$ 4.236,20
05 lnstalação de central de ar condicionado de 9.000,

12.000 btus.

UND

20

R$ 372,90

R$ 7.458,00
06 lnstalação de central de ar condicionado de 18.000 btus UND 20 R$ 439,21

R$ 8.784,20
07 Recarga de gás em central de ar condicionado 9.000,

12.000 btus

UND

15

R$ 266,18

R$ 3.992,70
Recarga de gás êm cêntral de ar condicionado 18.000

btus

UND

10

R$ 3'r7,45

R$ 3.'174,50
09 Serviço de remoção de centrais de ar UND

10
R$ 'r56,78

R$ 1.567,80
14

UND

UND

08
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VALOR MÉDIO TOTAL GLOBAL RS 48.704,48( Quarenta e oito mil setecentos e quatro reais e quarenta e oito
centavos)

2. ESPECTFTCAçoES DO SERVTçO DO OBJETO CONTRATADO
2.1 A solicitaçáo do serviço será feito através do órgão competente, através do pedido de serviço (de
acordo com a necessidade do setor), emitido pelo sistema de compra desta secretaria.
2.2 A aceitação do objeto está condicionada nas condiçoes minimas deste termo de referencia.

2.3 0 serviço deverá efetuado, assim que solicitado, sempre observando o termo doconkato.
2.4 As solicitações dos serviços serão feito de forma fragmentada, podendo chegar até o quantitativo do

conkato.

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVTçOS
3.1 Manutenção Preventiva: Entende-se por Limpeza de filtros, retirada e limpeza da condensadora e

evaporadora, tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os componentes dos equipamentos,

conservando-os dentro dos padrões de operacionalidade e segurança e em perfeito estado de funcionamento.

lnspeção: Verificaçáo de determinados pontos das instalações seguindo programa de manutenção recomendado

pelo Íabricante dos equipamentos;

3.2 Manutenção Corretiva: Entende-se por troca e reposiçáo de peças e troca de gás, tem por objetivo o

restabelecimento ou readequação dos componentes dos equipamentos do sistema as condiçóes ideais de

funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônrcos,

restabelecimento da carga nominal de refrigeração bem como substituiçáo de peças, componentes e/ou

acessórios que se apresentarem daniÍicados, gastos ou defeituosos, entre outros procedimentos que se façam

necessaflos.

3.3 0s aparelhos de centrais de ar deveráo ser removidos para a sua completa higienizaçã0, inclusive a sua

caixa traseira.

3.4 A empresa será responsável por executar e finalizar os serviços, iniciados durante o expediente normal, de

08hs às 17hs de segunda a sexta e quando se tratar de urgência nos Íins de semana, Os serviços deverão ser

executados nos prédio do Hospital Municipal de Belterra, Unidades Básicas de Saúde e a sede da Secretaria de

Saúde do Município de Belterra.

4. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÂo
4.'l Garantir a prestação dos serviços de manutençáo prevenliva e corretiva para os equipamentos do

sistema de climatização do Hospital Municipal de Belterra, Unidades Básicas de Saúde e a sede da Secretaria

Municipal de Saúde, mantendo-os em perfeitas condiçóes de funcionamento e conservaçã0, oÍerendo boas

l5
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condições de trabalho aos servidores e frequentadores destes recintos. A manutenÇão dos equipamentos de

climatização é um serviço indispensável tendo em vista que estamos em uma região de clima quente durante

mais da metadê do ano e a utilização dos equipamentos diminui a sensaçâo têrmica. A manutenção preventiva

e corretiva prolonga a vida útil dos equipamentos e consequentemente reduz a compra de novos equipamentos.

5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL.

5.1 0 prazo de vigência do contrato seÍá a partir da assinatura do contrato a 31 de dezembro de 2021 ,

podendo ser prorrogado por igual periodo nos termos do art, 57 da lei 8.666/93 e alteraçôes posterjores.

6. DA oBRTGAçÃO DACoNTRATADA.

6.1 Executar os serviços de acordo com o contrato.

6.2 Manter-se duranle a execução do objeto, com as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0.

6.3 A empresa vencedora do processo licitatório, deverá atender/disponibilidade de acordo com a

necessidade da secretaria.

6.4 Não será aceito em hipótese alguma produtos fora das qualidades exigidas em Lei.

6.5 A conkatada será responsável por quaisquer danos e /ou acidentes que houver no decorrer da

prestaçáo dos serviços, assim como com funcionários de terceiros, oriundos dos serviços prestados.

6.6 0 fornecimento deverá ser realizada na cidade de Belterra.

7. oBRTGAçÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE.

7.1 Exigir o cumprimento do objeto deste processo, sêgundo suas especiÍlcaçóes, prazos e demais

condiçóes.

7.2 Acompanhar o andamento do serviço e avaliar a sua qualidade, sem prejuizo da responsabilidade

da Contratada, podendo rejeitáJos, mediante justificativa.

7.3 Fornecer as instruçóes necessárias à aquisição dos produtos e cumprir com os pagamentos nas

condições dos preços pactuados.

7.4 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o Íiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem

prejuizo da responsabilidade da contratada.

7.5 lndicar os responsáveis pela íscalização e acompanhamento do serviç0.

7.6 A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de servidor da SEMSA ou de pessoas

previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente flscalizaçáo das entregas.

7.7 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo

com as determinaçôes deste Termo;

7.8 Exigiro cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

deste termo de referência e dos termos de sua pÍoposta;

7.9 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servrdor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

tó
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabiveis; determinando à CoNTRATADA as correçôes que julgar oportunas, para

melhoria do mesmo, na Íorma da Lei 8.666/93.

7'10 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto,
fixando prazo para a sua correçãoi

7.í1 Rejeitar, no todo, os produtos fora da especiflcação ou com problemas, o mesmo caso para nota
íscal ou suas certidões caso esteja com rasuras, falta de informaçóes, ou descrição diferente deste termo.
7.'12 Efetuar o pagamento nas condiçÕes pactuadas.

8. DO PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO E LOCAL.

8.í 0 serviço deverão ser realizados após recebimento do pedido de serviço da Secretaria Municipalde
Saúde, , de acordo com as necessidades do setor competente da Secretaria Municipal de Saúde gestora

do Contrato.

9. DAS DOTAÇÔES ORçAMENTARTAS

As despesas decorrentes do objeto ocorrerão por conta da dotação orçamentária:

10.301 0004 2189 0000-Manutenção das Unidades Básicas em saúde 3.3.90.3900-0utros serviços de
terceiros-Pessoa Juridica,

10,302 0004 2070 0000- Manutenção do Hospital Municipal de Beltena- 3.3.90.3900-0utros serviços de
terceiros-Pessoa Juridíca.

10.0301 0004 2089 0000- lr/anutenção das atividades do FMS 3.3.90.3900-Outros serviços de terceiros-
Pessoa Jurídica.

10. PAGAMENTO

10.10 pagamento dar-se-á em até o 300 (trigésimo) dias após a entrega dos- materiais, mediánte a

apresentação da Nota Fiscal devidamente alestada por servidor responsável.

10.2 0 item anterior está condicionado, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo servidor responsável pelo recebimento do material e confeÍência de quantidade, descriçã0, marca e

qualidade dos mesmos

í0.3Na hipótese de emissâo de Nota de Empenho, Ordem de Entrega ou documento equivalente para

entrega, o prazo estabelecido para pagamento será contado da entrega.

10.4Em caso de inegularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) entregue(s)e/ou na documentação Ílscal, o

prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (óes).

í0.5Se o término do ptazo para pagamento ocoÍÍeÍ em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

10.6 0 Fomecedor deverá juntar à sua Nota Fiscal, as certidÕes de regularidade fiscal que lhe Íoram

exigidas na habilitação para participaçâo deste processo.
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10.7 A Contratada deverá apresentar, para pagamento, a Nota Fiscal correspondente ao Íornecimento do

produto, na unidade administrativa responsável pelo acompanhamento e gestão do contrato para atesto

com todas as certidÕes validas exigidas por lei, inclusive trabalhistas (CNDT) todas legívele sem rasuras.

í'1. REAJUSTAMENToS DE PREçO

'11.í Os preços consignados na proposta Ílcarão irreajustáveis salvo para restabelecimento do equilíbrio
econômico e nos termos da Lei n". 8,666/93 e alterações posteriorês.
,I2, PENALIDADES

12'1 A Contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas
nas seguintes hipóteses:

í2.1.1 Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento
contratual;

í2.1.2 Manifestaçáo da unidade requisitante, informando que o ocoÍrido derivou de fatos imputáveis ao
Contratante,

12.2 No caso de atraso injustiÍicado, assim considerado a inexecução parcial ou a inexecução total da
obrigaçã0, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei no. 8,666, de 21106/1993, a contratada ficará sujeita,

sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguinles
penalidades:

í2.2.í Advertência:

12.2.2 Mulla uatiâvel de 2o/o a 10% do valor do contrato caso ocorra:

Descumpridos os prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida; lnexecução total

da obrigação assumida;

í2.2.3 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Contratante pelo prazo de até dois (2) anos,

12.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior,

devidamente justificado e aceito pelo ContÍatante, a Contralada Íicará isenta das penalidades

supramencionadas

12.4 A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no prazo máximo de quinze (15)

dias conidos contados do recebimento da notiÍicaçáo; ou descontada dos pagamentos.

1 2.5 Com Íundamento no aÍ, 70 da Lei n0. 10.520, de 1710712002, e no art. 28 do Decreto n0. 5.450, de

31/05/2005, flcará impedida de licitare contratarcom a Uniã0, Estados, Distrito Federal e Municipios e serà

descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco (5) anos, garantida a ampla defesa, sem preluizo das

demais cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que:

't 2.5.1 não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.5.2 deixar de entregar documentação exigida neste Edital;

1 2.5.3 apresentar documentação falsa;

í 2.5.4 ensejar o retardamento dâ execução de seu objeto;

í 2.5.5 não mantiver a proposta;

í 2.5.6 falhar ou Íraudar na execução do contrato;

12.5.7 comportar-se de modo inidôneo;
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12.5.8 Íizer declaraçáo falsa;

12.5.9 cometer fraude fiscal.

í2.6 As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada junto com as de advertência, suspensão
temporária para licitar e contratar com o Contratante, e impedimento de |icitar e contratar com a Uniã0,
Estados, Distrrto Federal e Municipios.

12.7 Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. l0g daLei no.

8.666, de 21106/'1993, observados os prazos ali fixados.
13. VALOR TOTAL DO PROCESSO

0 valor total estimado e de VALOR MEDIO TOTAL GLOBAL R$ 48,704,48( Quarenta e oito mil setecentos e
quatro reais e quarenta e oito centavos)

í4. FTSCAL|ZAÇÃo DO CONTRATO

í4.1 A Íiscalização do fornecimento do ob.jeto será exercida por servidor nomeado pelo Contratante,
conforme previsto nos artigos 67 e 73, ambos da Lei no 8.666/93; anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

14.2 Ao contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em
desacordo com o estabelecido;

14.3 A fiscalização exercida pelo Contratante náo excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada
pela completa e peíeita execução dos itens deste Termo de Referência,

14.5 Atestar a execução e a qualidade dos produtos contratados se estes estiverem em conformidade
com as especiÍicaçóes do respectivo objeto contratado,

14,6 Acompanhar, Íiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos

de vigência e de execuçã0,

14.7 Requerer formalmente ao selor competente, com antecedência, as prorrogaçÕes e aditivos
necessários, devidamente justifi cados.

14.8 Fica designado servidores: Derlivaldo Lemos Borges , maldcula 1271e Valdisia Freire da Silva, matrícula 2591'1

15. D|SPoS|çÕES GERATS

15.1 As Licitantes deverão observar os mais altos padrÕes éticos durante o processo licitatório e a

execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem
de máJé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei.

15.2 O material deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital
e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

Belterra, 18 de Março de 2021 .

José Ocivaldo Silva Feitosa
Secretária Municipal de Saúde

Decreto No 004/2021
ANEXO II

§
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CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPALDE pessoa juridica de direito público interno, com sede à
no - Belterra Estado do Pará, inscrito no CNPJ/[/F sob o n0

, neste ato representado pe lo senhor po rtador do RG no
SSP/PA e do CPF a CONTRATADA a Empresa

CNPJ Endereço Baiío
, e do outro lado

n'_, ô tro,
Cidade:_Estado:_, Telefone:(ux) »ooooooom<, E-mail Representante
Legal portadora do RG no , eCPFnO , residente e
domiciliado na Bairro: , Estado: - , CEP.: , na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar
0 presente Contrato, decorrente do Processo XXXXXXX No t21:

CLAUSULA PRI[,4EIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatóno, modalidade Pregão ELETRÔNlCO, n"
XXXX 12021 e, tambêm, à proposta de preços emitda pela CONTRATADA em atenção ao processo licitatório em
comento.
1.2. Objeto da contratação:
1.3.1.O valor estimado do presente Contrato é de R$ _. , (XXXXXXX).
1.3. As quantidades estabelecidas neste contrato, não obÍiga a SecretaÍia Municipal de )oooom( a requisitar todo o
quantitativo estabelecido e não respondendo pelo pagamênto que não forem requisiladas na forma estabelecida neste
inskumento. Podendo, também, adquirir mais que aquelas quanlidades, de acordo com a necessidade, conÍorme
prevê o ArL65, ll, §10.
1.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos efetivamenteexecutados.

CLAUSULA SEGUNDA_ DO FORNECIMENTO
2.1. Para o fornecimento dos materiais adquiridos proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
2.1.1. A CONTRATADA fornecera os materiais, mediante a apresentação de 'Ordem de Fornecimento" (em duas
vias), assinadas por seÍvidor responsável e devidamente datado e autorizado pelo setor competente; e
2.1.2. A "Ordem de Fornecimenlo" deverá ser devidamente atestada quanto ao seu recebimento pela
CONTRATADA.
2-2. Os materiais adquiridos serão recusados no caso de: sem prazo de garantia, erro quanto ao material solicitado,
quantidade menor do que a solicitada, entrega dos materiais adversos ao pactuado neste Têrmo e a entrega de
materiais de qualidade infenor à estabelecida no contratoi
?.3. Os matenais recusados deverão ser Íornecidos ou realizados novamente no prazo fixado pela
CONTRATANTE, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação;
2.4. As condiçÕes estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para o fornecimento de matenals
especiÍicados no termo de referência anexo a este conkato.

CLAUSULA TERCEIRA- DO RECEBIIVENTO
3.1. O recebrmento dos objetos ocoÍerá da seguinte forma:
a) Diretamente da Íirma contratada que tenham pedido/ordem escrita autorizando seu fornecimento, por pessoa
devidamente credenciada pelo órgão competente;
b) Entregar o objeto desta licitação para atender a SecÍêtaria Municipal, na sede do Municipio da Belterra e/ou de

20

I\,íINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO NO XXV2O21/CPL REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2021, ENTRE SI
CELEBRAM O IVUNICIPIO DE BELTERRA, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

PREFEITUR.,{ MUNICIPAL DE BELTERRÀ
ENDEREÇO VILA AMERICANA, Nô 45, BAIRRO CENTRO - CEp: 68 t43-000

CNPJ: 01.614.1 t21000t-03
E-mail: Iicitacao@beltçrra.pa.gov.br
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acordo com o cronograma estabelecido peto SECRETARIA MUNICIpAL DEc) Na êventualidade de se veriÍicarem avaria ou que estejam em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referencia, bem em desacordo com a proposta aceita pela CONTRATANTE; será lávrado o Termo de
Recebimento com todas as ressalvas, enquanto não Íorem sanadas as incorreçÕes, o que deverá ocorrer no prazo
máximo de 5 (cinco) dias do caso ocorrido.
PARAGRAFo PRIMEIRo - A SECRETARTA MUNtctpAL DE 

-==-de 
Betterra rejeitará, no todo

0u em parte, qualquer produto/servjÇo em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especiÍjcações e
condiçÕes do Edital, da proposta de preçôs e deste contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabitidade civil, nem da ético-
profissional, pela perferta execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA- DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (tinta) dias úteis após o recebimento
definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta
corrente por ele indicada.
PARÁGRAFO PRII\TEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, indicando
os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produto Íornecido, acompanhada das cêrtidões negativas:
Federal, Estadual, Municipal e CRF do FGTS e Trabathista.
PARAGRAFO SEGUNDO - A nota Íiscal em duas vias, acompanhada das certidÕes negativas, e solicitação de
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle lnterno para juntada ao
processo de contratação juntamente com os documentos relalivos ao pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaçÕes contratuais
pertinentes, conforme art.40, § 30, Lei n'8.666/93.
PARAGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislaÇão assim
exrgrr.

4.2. O Municipal de Beltena-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE
direito de descontar de faturas quaisquer debitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.
4.3. Deverão estar computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas na Contratação por meio de
Registro de preços que objetiva aquisição do objeto, para atender as necessidades do SECRETARIA MUNICIPAL DE

CLÁUSULA oUINTA-uGÊNcIiA
5.1 O pazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fxado no Edilal, com inicio na data de xxxíxxíxxxx e
Encerramento em xxxx/xxxí xxxx.
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. A pronogação de contrato esta vinculada
aos termos do artigo 57 e § 

'1' da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA- DA REVISÃO DE PREçOS
6.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico Íinanceiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo,
a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere
ou desonêre excessivamente as obrigaçôes pactuadas.
PARÁGRAFo PRIMEIRo - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa enÍe a data da
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado, a Íim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido juntamente com a
assessoria jurídica.

PARAGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágraÍo primeiro deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas Íiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de Íabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato

CLAUSULA SETTMA- DA DOTAçÀO ORÇAMENTARTA
7.1. Os recursos Íinanceiros para cobertura do presênte contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:

2l
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Exercicio 2021: Projeto Atividade:

cLÁusuLA otTAVA. DA ENTREGA Dos pRoD. REc. DE ExEc. Dos sERv. E FtscALtzAçÃo
8.1. O regime de execução do obejeto do contrato pela contratada são aqueles previslos no tôrmo de referência,
anexos do Edital.

8.2. Fica designado o Sr. XXXXX XXXXX, matricula: XXXXXX, para ser Ílscal do contrato.

CLAUSULA NONA- DAS OBR|GAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Caberá à CONTRATADA, alêm das obrigações previstas no edital e no Anexo l, Termo de Referência do
PREGÃO ELETRÔNICO N" /2021,
a) Efetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem de serviço, contados da data do
recebimento da mesma;
b) EÍetuar o fornecimento de acordo com as especiÍicaçôes e demais condiçÕes estipuladas no presente
documento;
c) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de vencimento da
entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;
d) Entregar o objeto deste Termo de Reíerência no endereço da Secretaria solicitante;
e) Substituir, reparar ou conigir, às suas expênsas, no todo ou em parte, o material em que se verificar vício, defeito
ou incorreçã0, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sem pre.luízo das penalidades cabiveís;f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministÍação ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato;
g) Sujeitarse à fiscalização da contratante quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos
os esclarecimentos solicitados;
h) Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o
limite legalmente permitido;

i) Reportar ao SECRETARIA l\4UNICIPAL DE de Belterra, em prazo maximo de 24h
(vinte e quatro) horas, qualquer anormalidade, erro ou inegularidades que possa comprometer o fornecimento
contratado;
j) Cumprir os requisitos de garantia e suporte;
k) Manter em compatibilidade com as obrigaçÕes assumídas durante a execução do Contrato todas as condições
de habilitação e qualiÍicação exigidas na Licitação;
I) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência.
m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessárias no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicíal atualizado do contrato.

CLAUSULA DECIMA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
10.1 Caberá ao CONTRATANTE além das obrigaçoes previstas no edital e no Anexo l, Termo de Referência, do
PREGÃO ELETRÔNICo n. /2021:
a) Nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato;
b) Encamrnhar Íormalmente a demanda de acordo com os critérios estabelecidos neste documento;
c) Receber o objeto fornecido pela contratada de acordo com as especiÍicaçÕes descritas neste documento,
rejeitando, no todo ou em parte, o Íornecimento executado em desacordo com o contratado;
d) ExSiro cumprimento de todas as obngaçÕes assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os termos deste
documentol
e) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;
f; Aplicarà contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
g) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos prê estabelecidos em ConÍato;
h) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeiÇão, falha ou inegularidade veriÍicada com o fornecimento
conÍatado, para que seja reparada ou comgida, sem prejuizo das penalidades cabiveis;
i) Cumprir as demais disposiçÕes contidas neste Termo de ReÍerência.
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I I 4 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagame
faturas devidas pelo Municipio de Belterra através da SECRETARIA IVUNICIPAL DE e

cLAUSULA DECTMA pRtMEtRA. DO tNADtMpLEMENTO E SANçOES
I l. I . O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho
ou não celebrar o contrato, deixaÍ de entregar ou apresentar documentação faisa exigida para o certame, ensejar o
retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do conlrato, comportar-se de
modo inidôneo, Ílzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administraiivo que lhe
assegurará o contraditório e a ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e contratar com esla Prefeitura i,4unicipal pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.11.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, enos ou atraso-e quaisquer
outras inegulandades não iustiÍicadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditóno e
ampla defesa, as seguintes penalidades:
a) Multa de:

I 0,3% (Três por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos produtos, sem
justiícativa, no momento da solicitação, por cada recusa obseruada. Em caso, de reincidênciia multa será aplicada
em dobro;
II. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 1S (quinze)
dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o dêcimo quinto dia e a critério da Administração, se
configurará, nessa hipótese, inexecução parcialda obrigação assumida, sem pre.,uízo da rescisão unilateÍalda avença;III. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no Íornecimento por periodo superior
ao previsto no ttem.11", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no edital, anexos e
neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
IV. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação, no caso da Contralada, injustiflcadamente, desistir do
c0ntrato adminishativo ou der causa à sua rescisã0, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
I l.t3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal, poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui
as demais.

)o
$

nto das
o valor

não Íor suficiente, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, a SECRETARIA MUNlclpAL DE
do Municipio de Belterra, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação

I 1.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores das multas forem
superioÍes aos pagamentos devidos, flca o CoNTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, a partir do recebimento da notifi6açã0, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a
CONTRATANTE, sob pena de cobranÇa judicial.
11.6. Os prazos de adimplemento das obrigaçôes contratadas admitem prorrogação nos casos e condições
especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.

11.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecjdência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
CONTRATADA.
11.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório por
parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1 A inexecução, total ou parcial, desle contrato ensejará a sua rescisã0, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei
8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei no 1O.S2O]O2 e no Edital
da licitação em epigrafe.
a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especiÍicações ouprazos;
b) O cumprimento inegularde cláusulas deste anexo, especiÍicações ouprazos;
c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando o SECRETARIA MUNICIPAL DE
do Município de Belterra a comprovar a impossibtlÍdade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustifrcado no fornecimento dos produtos objeto desta licitação;

23

I



s1
\

e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com oulrem, à sessão ou transferência total ou parcial
das obngaçôes contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do acordado, sem
prévio conhecimento e autorização da SECRETARIA MUNICtpAL DE do Município de Belterra;
0 O desatendimento das determinaçÕes Íegulares da Fiscalizaçã0, assim como a de seus superiores;g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da
SECRETARIA l/uNlclPAL DE 

- 

do Municipio de Belterra, designado para acompanhamento e
Íiscalizaçáo deste objeto;
h) A dêcÍetação de falênciai
i) A dissolução da empresa contratada;
j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicados e determinados pela máxima
autoridade da SECRETARIA MUNICIPAL DE do Municipio de Beltena, e exaradas no processo
administrativo a que se reÍere este contrato administrativo;
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo SECRETARIA iúUNICIPAL DE

do Municipio de Belterra, decorrente de fornecimento eÍetuado, salvo no caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obngações assumidas até que seja normalizada a situação;
l) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, Íegularmente comprovada, impeditiva da execução deste anexo.
m) Descumprimento do disposto no inciso V do An 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais
cabiveis.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a Xll e XVll do art.78 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS CONDIÇÔES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
'13.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualifcação exigidas no edital do PREGÃO
ELETRÔNICO em epígraíe e neste ConÍato.

CLAUSULA DECIIVA QUARTA-DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E DOS CASOS OIVISSOS
14.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum Íato não previsto neste instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contÍatantes, respeitados o objeto deste instÍumento, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.52012002, Decreto Federal 7892/13, alterado pelo Decreto 8.250114 e
subsidiariamente a Lei 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA QUINTA.DA PUBLICAÇÃO
15.1. Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu extrato no Diário OÍicial dos l\4unicipios,
lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no prazo previsto na Lei n0 8.666, de 1993.
CLAUSULA DECIMA SEXTA.FORO
16.1 . O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Conlrato será o da Comarca
de Santarem/PA. Para Íirmeza e validade do pactuado, o presênte TeÍmo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de
Ígualteor, E por estarem assim acordo, assinam o presente Contrato na forma abaixo assinadas.

Belterra (Pa), XXXX de XXXXXX de 2020.
SECRETÁRIO I\,,!UNICIPAL DE

Conlratante

Contratada
Testemunhas 01:

Testemunhas 02:

ANEXO III:

PREFEITURA. MUNICIPAL DE BELTERRÁ
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MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Ref.: PREGÃO ELETRÔNIco No

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sa, nossa proposta de preços de Íornecimento dê bens
pelo preço global de R$_(_), nos termos do Edital e seus Anexos

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTD MARCA PREçO
UNIT.

VALOR
TOÍAL

0'1

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da
abeíura da licitaçá0.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçÕes estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem
como aceitamos todas as obrigaçÕes e responsabilídades especiÍicadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despêsas que, direta ou indiretamente, fazem parle
do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou
quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, compromêtemos a assínar o Conkato no prazo determinado no
documento de convocaçã0, e para esse Íim Íornecemos os seguintes dados:

Razão Social: CNPJ/MF:

_ Tel./FaxEndereço:

CEP:

Cidade: UF:
Banco

e-mail
encta clc

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:_

Endereço CEP
Cidade :_ CPF/iIIF

RG no Expedido por:_
UF

Cargo/Função
Naturalidade: Nacionalidade

deLocalidade
e-mail:

de

FIRMA LICITANTÜCNPJ
Áss/NÁruRÁ E /DENTtFICAÇÀO CO\ú?LEIÁ DO REPRESENTANTE LEGAL
OBSERVACOES:
í. Em caso de discordância existênte êntre as especificaçõês deste objeto descritas no
COMPRASGOVERNAMENTAIS- CATMAT/CATSERV e as especificaçoês constantes do Anêxo I . Termo de
Referência dêste Edital prevalecerão às últimas.

25

PREFEITT]R-{ MUNICIPAL DE BELTERRÂ
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N" 45, BAIRRO CENTRO - CEp: 68143-000

CNPJ: 0 t.6 14. I l21000 l-03
E-mail: licitacao@belterra.pa.qov.br

UND



a1
§.

ANEXO IV
CARTA DE ApRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABtL|TAçÃO

À SECRETARIA MUNtctpAL oE_-
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO

Prezados Senhores,

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os
documentos abaixo discríminados, necessários para a licitação referenciada:

(DESCREVER OS DOCUMENTOS)

Declaramos, ainda, que nossa empresa encontÍa-se cadastrada junto ao Slcaf (se Íor o caso), conÍorme
exigências do Edital.

Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveís, a inexistência de fato
impeditivo de participação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa
plena concordância com as condições constantes do Edital e seus Anexos.

Declaramos sob pena da lei, que nossos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros do conselho
técnicos, consultivo, deliberativo ou administrativo; ou sócios, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado
da secÍetaria ordenadora bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital
da Licitação em epigrafe.

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendizes, a partjr de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art, 7o da Constituição Federal (Emenda
Constitucional no 20, de 1998).

Na oportunidade, credenciamos junto à secretaria ordenadora o Sr
da empresa, Carteira de ldentidade no-, Orgão Exped idor CPF no endereço

E-mail

, representante

, fone (_)_, fax no( )

para interpor recursos quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais aios no
processo licitatório.

Localidade,_d e de-,

FIRMA LICITANTE/CNPJ
Áss/N/ruRÁ E /DENT\F|CAÇÃO COM?LETÁ DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Prezados Senhores,

nome e qualificação do representante)_, como representante devidamente
constituído da empresa _(nome da empresa/CNPJ)
doravante denominado Licitante, paja

DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao aÍt.299 do Código Penal Brasileiro
que

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa (nome da empresa / CNPJ)

-, 

e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro parlicipante potencial ou de íato do certame em reÍerência, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

b) a intenÇâo de apresentação da proposta, não Íoi inÍormado, discutido ou recebido de qualquer outro
paÍticipante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame;

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou
discutido com qualquer outro padicipante potencial ou de íato, antes da adjudicação do objeto do referido certame;

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente iníormado ou díscutido
c0m qualquer íntegrante da Equipe de Apoio, com a pregoeira ou repÍesentante ou funcionário da Secretaria Responsável
pela licitaÇão, antes da abertura oÍicial das propostas;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
inÍormaçôes para firmá-la.

Localidade, de de

FIRMA LICITANTE/CNPJ
Áss/NÁruRÁ E /DENTtF\CAçAO COMqLETA DO REpRESENTANTE LEGA

sito a

os fins disposto no item do Edital

À secnEunn lttuNtctpAL DE . Ref.:
PREGÃO ELETRÔNICO NO
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PREFETTURA MUNICIPAL DE BELTERRA
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MODELO DE DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À secnetnnn uuNtctpAL DE
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO

Prezados Senhores,

n0me da empresa), inscrita no CNPJ no p0r
intermédio de seu representante legal o (a) sr.(a)_ portador (a)da carteira de jdent
e de CPF n0 DECLARA, para Íins do disposto no Edital do pregão Eletrônico no

idade no

, sob as
sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e consideradaj

( ) IVICROEMPRESA, conforme inciso, art. 30 da Leí Complementar no 123/2006;

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll,art. 30 da Lei Complementar no 123/2006,

DECLARA ainda que a Empresa está excluÍda das veda@es constantes do parágraÍo 40 do artigo 30 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Localidade)_de de

FIRMA LICITANTÜCNPJ
ÁSS/NÁIURÁ E /DENTIFICAÇÃO COMPLEIÁ DO REPRESENTANTE LEGAL

0bsl A declaração acima deverá se assinalada com "X", ratificando-se a condição juridica da empresa licitante
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECRÉÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ENDEREçO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRo CENÍRO - CEP: 68143 000
CNPI: 11.186.410/0001-95

AUTORIZAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das competências e
atribuiçÕes que lhe são coníeridas, RESOLVE instaurar o Processo
administrativo, para apurar possíveis infrações ao item 13 do Edital com a
consequente aplicação das sanções previstas no item 20 do Edital, bem como e
artigo 87, da Lei 8.666/1993, e artigo 7o da lei 10.520102.

BELTERRA-PA, 24 de junho de 2021 .

D,eüLt,qn d t rosr o«^Loo t
ou-(EM BAÀNCO),ou=:r9179ó1000105,

@=/eEtrL (n=ros€ o(r/ÀrDo 9trvÀ tmosa:4n {r725r

José Ocivaldo Silva Feitosa
Secrctária Municipal de Saúde

Decreto No 004/2021


